
 

 

PROPOSIÇÃO Nº 051/2022                            Cruzeiro do Sul, 16 de maio de 2022. 

 

 

                   A Vereadora abaixo subscrita, vem apresentar à Mesa Diretora e solicitar o 

encaminhamento da seguinte: 

PROPOSIÇÃO  

 

O Congresso Nacional promulgou, em sessão solene de 05 de maio do corrente 

ano, a emenda constitucional que cria regras para a remuneração de agentes comunitários 

de saúde e de combate às endemias; e fixa um piso salarial de dois salários mínimos (R$ 

2.424) para a categoria. 

A emenda é resultado de uma PEC protocolada em 2011 e que levou 11 anos para 

ser aprovada no Congresso. O texto foi aprovado em março pela Câmara dos 

Deputados e, na quarta-feira (4), pela Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) e pelo 

plenário do Senado. 

Assim, requeiro que a Administração Municipal, através da Secretaria 

competente, faça cumprir o disposto na Constituição Federal (Emenda Constitucional nº 

120 que acrescentou ao art. 198 os §§ 7º, 8º, 9º, 10 e 11) qual seja: 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 120 

Acrescenta §§ 7º, 8º, 9º, 10 e 11 ao art. 198 da Constituição Federal, para dispor sobre a responsabilidade 

financeira da União, corresponsável pelo Sistema Único de Saúde (SUS), na política remuneratória e 

na valorização dos profissionais que exercem atividades de agente comunitário de saúde e de agente de 

combate às endemias. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O art. 198 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 7º, 8º, 9º, 10 e 

11: 

“Art. 198.............................................................................................................................  

............................................................................................................................................. 

§ 7º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 

endemias fica sob responsabilidade da União, e cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios estabelecer, além de outros consectários e vantagens, incentivos, auxílios, 

gratificações e indenizações, a fim de valorizar o trabalho desses profissionais. 
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§ 8º Os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos agentes comunitários de 

saúde e dos agentes de combate às endemias serão consignados no orçamento geral da União 

com dotação própria e exclusiva. 

§ 9º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 

endemias não será inferior a 2 (dois) salários mínimos, repassados pela União aos 

Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal. 

§ 10. Os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias terão 

também, em razão dos riscos inerentes às funções desempenhadas, aposentadoria especial e, 

somado aos seus vencimentos, adicional de insalubridade. 

§ 11. Os recursos financeiros repassados pela União aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes 

comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias não serão objeto de inclusão 

no cálculo para fins do limite de despesa com pessoal.” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 

É importante salientar que esses profissionais cumprem suas atividades por vezes 

sem condições devidas, sem equipamentos ideais para o trabalho que executam. É por 

meio desses agentes que a população mais carente recebe orientações sobre 

comportamentos adequados para a preservação da saúde, bem como informações sobre 

riscos de doenças e epidemias. É inimaginável pensar na efetivação de políticas públicas 

de saúde sem a participação desses profissionais. Eles, de fato, são essenciais à saúde do 

Brasil. 

Destaca-se ainda que há muito tempo, os agentes reivindicam remuneração digna, 

melhores condições de trabalho e garantias, como adicional de insalubridade. Todos 

conhecemos a dedicação desses profissionais e os riscos aos quais estão expostos no 

trabalho fatigante que realizam. 

Certa de ter a atenção deste Poder. 

 

 

 

 

DAIANI MARIA 

Vereadora 


